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2° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES – CONSELHO TUTELAR
Gestão 2020/2024

 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e conforme previsto na Lei Municipal nº. 313/2008, de 22/12/2008, que 
dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, regulando o 
conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente e o conselho tutelar, e diante 
da Portaria nº. 4718/2020, de 25/08/2020, que concedeu a Flávia Eduarda Gazzola, Ma-
trícula nº. 590162, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.760.321-2 SSP/PR, CPF 
nº. 088.390.679-14, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, 120 (cento e vinte) dias 
de licença maternidade, de 28/08/2020 a 25/12/2020, e através do Ofício nº. 004/2020 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 26/10/2020, que 
requisita a convocação de suplente, além do 1º Edital de Convocação de Suplentes, 
de 06/11/2020, onde a suplente convocada não compareceu, CONVOCA a Conselhei-
ra Tutelar Suplente SUELLEN CAROLINE DA SILVA ANDREATO – 2º Suplente, RG nº 
10.025.240-6 SSP/PR e CPF nº 072.875.179-81, para o suprimento de Licença Materni-
dade da Conselheira Tutelar Flávia Eduarda Gazzola, durante o período da data de posse 
do suplente à 25/12/2020.
 A Conselheira Tutelar Suplente, convocada neste ato, deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
sito à Rua Dez, 607, no período de 16 a 17/11/2020, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00min às 16h30min, munida dos seguintes documentos:
 a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 b) Carteira de identidade (original e cópia);
 c) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
 d) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.
gov.br);
 e) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF 
(original e cópia);
 f) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
 g) Título de eleitor (original e cópia);
 h) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
	 i)	Certificado	de	Reservista	ou	Alistamento	Militar,	quando	do	sexo	masculi-
no (original e cópia);
 j) Cartão do PIS/PASEP;
	 k)	Diploma	registrado	ou	certificado	de	conclusão	do	grau	de	escolaridade	
reconhecido pelo MEC (original e cópia);
 l) 2 (duas) fotos 3X4;
 m) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou con-
trato de locação) (original e cópia);
 O não comparecimento no prazo estabelecido, para a entrega da documen-
tação	e	os	procedimentos	administrativos	necessários	à	posse,	fica	o	convocado	ciente	
de	que	retornará	para	a	listagem	de	suplência	e	será	convocado	o	próximo	suplente	para	
assumir	o	exercício	da	função,	com	vistas	a	garantir	que	não	haja	prejuízos	no	atendi-
mento do Conselho Tutelar do Município de Primeiro de Maio. 
 Findo o prazo de substituição, será garantida a permanência do Conselhei-
ro Tutelar Suplente na ordem de suplência homologada pelo CMDCA, após o processo 
de eleição dos Conselheiros Tutelares.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 13 de novem-
bro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


